
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013051-
26.2003.815.0731 — 3ª Vara de Cabedelo.
RELATOR: Marcos William de Oliveira – juiz convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
EMBARGANTE:  Estado  da  Paraíba,  representado  por  sua  Procuradora  Liliane 

Fernandes Bandeira de Oliveira.  
EMBARGADO: Edmilson Martins dee Lima.
ADVOGADO:Francinaldo de Oliveira. OAB/PB 15192

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO 
CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO 
DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS 
EMBARGOS.

— Os embargos declaratórios  têm  a  finalidade  de 
esclarecer pontos omissos, obscuros ou contraditórios existentes na 
decisão, não servindo para reexame de matéria decidida. Ainda que 
para  fim  de  prequestionamento,  devem  estar  presentes  um  dos 
três requisitos ensejadores dos embargos de declaração. (TJPB; EDcl 
0000494-11.2012.815.0951; Primeira Câmara Especializada Cível;  
Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 11/09/2015; Pág. 15 )

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima relatados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade, em  rejeitar  os  embargos 
declaratórios, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  opostos  pelo  Estado da 
Paraíba, em face do acórdão de fls. 102/105, que negou provimento ao agravo interno 
para manter a decisão monocrática negando seguimento ao recurso apelatório, em razão 
do pedido de desistência da execução fiscal formulado pelo próprio Estado da Paraíba. 

Afirma  o  embargante  que  houve  omissão  no  julgado,  pois  o 
acórdão não se pronunciou sobre o montante do débito do embargado com a Fazenda 
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Pública. (fls. 108/109).

É o relatório. 

VOTO

Alega o Estado da Paraíba que o acórdão foi omisso, pois não 
considerou  que  o  débito  consolidado  do  embargado  é  de  R$  196.819,02  (cento  e 
noventa e seis mil, oitocentos e dezenove reais e dois centavos).

Ora, observa-se das decisões de fls. 88/91 e 102/105 que não 
houve omissão no tocante ao valor do débito, mas a desconsideração dessa indicação 
como fundamento para descontituir o pedido de desistência da ação de execução fiscal 
formulado pelo próprio Estado da Paraíba à fl. 53.

Com efeito,  o  Estado formulou pedido de desistência,  o qual 
fundamentou a sentença de extinção do processo de execução fiscal, posteriormente, o 
Estado  apelou  da  sentença  afirmando  que  houve  equívoco  no  pedido  e  juntou  os 
documentos  de  fls.  66/67,  os  quais  foram  expressamente  mencionados  no  acórdão 
embargado (fl. 105) e na decisão monocrática à fl. 91.

Naquela  oportunidade,  consignou-se  que  os  documentos 
juntados não seriam suficientes para fundamentar a desistência da execução formulada 
anteriormente,  isto  porque  o  documento  de  fl.66  demonstra  a  mesma  CDA com o 
mesmo valor (R$ 1.401,13) que consta na CDA que inaugurou o pesente processo de 
execução. Por sua vez, o documento de fl. 67 afirma que há um valor de R$ 196.819,02, 
mas  não  esclarece  a  origem  desses  débitos,  sequer  é  possível  concluir  se  seria  a 
atualização da CDA de fl. 03, razão pela qual não seriam documentos hábeis a justificar 
a reforma da sentença para reabrir a execução.

Assim, inexiste omissão no acórdão embargado.

Neste  sentido,  verificada a  inexistência  de vícios  no acórdão, 
mas sim a intenção do embargante de rediscutir os fatos diante da insatifação com a 
decisão judicial,  outra medida não há que a rejeição dos embargos. O entendimento 
pretoriano ensina:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  APELAÇÃO  CÍVEL. 
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE  LEI  LOCAL 
REGULAMENTANDO A MATÉRIA.  TEMA SUMULADO PELO 
TJPB.  ALEGAÇÃO  DE 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO  ASSUNTO. 
MEIO  ESCOLHIDO  IMPRÓPRIO.  PREQUESTIONAMENTO. 
REJEIÇÃO  DOS  ACLARATÓRIOS. Os embargos declaratórios 
têm  a  finalidade  de  esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou 
contraditórios existentes na decisão, não servindo para reexame 
de matéria decidida. Ainda que para fim de prequestionamento, 
devem  estar  presentes  um  dos  três requisitos ensejadores 
dos embargos de declaração. (TJPB;  EDcl  0000494-
11.2012.815.0951; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
Leandro dos Santos; DJPB 11/09/2015; Pág. 15 )
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU 
CONTRADIÇÃO.INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE 
REJULGAMENTO  DA  CAUSA.  IMPOSSIBILIDADE. 1. 
Inexistentes as hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida 
os embargos de declaração que  têm  nítido  caráter  infringente.  2. 
Os embargos de declaração não  se  prestam  à  manifestação  de 
inconformismo  ou  à rediscussão do  julgado,  que  negou 
provimento ao agravo regimental  em razão da inviabilidade do 
agravo  em  Recurso  Especial  apresentado  em  desacordo  com 
os requisitos preconizados  pelo art.  544,  §  4º,  I,  do  CPC.  3. 
Embargos  de  declaração  rejeitados. (STJ;  EDcl-AgRg-AREsp 
664.385;  Proc.  2015/0036010-7;  PR;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  
Moura Ribeiro; DJE 18/08/2015 )

Ex positis, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira 
(relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides,  o Exmo.  Dr.  Carlos Antônio Sarmento,  Juiz convocado para substituir  o 
Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz 
convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR

3

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20544&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart544
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20535&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart535


ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013051-
26.2003.815.0731 — 3ª Vara de Cabedelo.

Vistos etc.

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 08 de junho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
   Juiz convocado/Relator
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